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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO OE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PROJEWO DE LEI N2  

de 7 de novembro de 1958 

SUPLEMENTA A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 

DO CORRENTE EXERCICIO,DESTINADA A  

AJUDA DE CUSTAS AOS  VEREADORES. 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a se- 

guinte Lei : 

Art. 12  - É suplementada de mais Cr 70.000,00 (Seten• 

ta mil cruzeiros)a dotação consignada no corrente exercicio„ sol 

a rubrica "Camara Municipal" codigo 8.00.0, letra a, destinada 1 

ajuda de custas aos vereadores. 

Art. 22  - Para atendimento das despezas de suplamen- 

taçao,de que trata o artigo anterior,e o Poder Executivo autori. 

zado a fazer uso da maior arrecadação que se verificar no prem 

te exercício; assegurado o equilibrio orçamentário. 

Art. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pi 

blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

SALA DAS SESSOÉS, em 7 d novembro. de 958 
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SALA DAS SESSOnS. n 7 de noveubro de 1958 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIP!O DE BENTO GONÇALVES 
CAMARA DE VEREADORES 

1FROJETO DE LEI 12...... 

de 7 de novembro de 1958 

SUPLEMENTA A DOTAÇIO ORÇAMO:41111A 

DO C uni" 1TE 11-v;ER.3ICI o   DESTINADA 
A DE CUSTAS AOS VEM 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Lento Gonçalvos. 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e ou sanciono a se-

guinte Lei : 

Art. 12  - suplamentada de mais Cr,;70.000.00 (Seten-

ta mil cruzeiros)a dotado consignada no corrente exerciclo, sob 

a ruerica "Camara 2unicipal" eedigo 8.00.0, letra a, destinada a 

ajuda do custas aos vereadores. 

Art. 22  4.-Para atendimento das despelas de suplemen-

taqao.de que trata o artigo anterior. o l'oLLer Executivo autori-

zado a fazer uso da maior arrecadado que se verificar no presen 

te exercicio, assegurado o equilibrio orçamentÈrío. 

Art. 3a .. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pU 

blicaçaol  revoadas as disposigeos em contrário. 
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